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Lei no 6.282 de 10 de NOVEMBRO de 20
,<

Dispõe sobre a determinação de divulgação, pelos
cartórios do Município de Teresina, dos casos de
gratuidade, isenção ou redução previstos em lei
para serviços notariais e registrais, e dá outras
providências. (*)

o Prefeito Municipal de Teresina, Estado do piaui
Faço saber que a Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art' 1s Irica disposto ao Poder Executivo Municipal cla cleterminação aos carlórios de notas e cle
registros situados no âmbito do Município de Teresina a divulgar; de forma clara, acessível e vistosa, os casos
de gratuidade, isenção ou redução de emolumentos garantidos por lei.

Art.Ze A divulgação de que trata o caputdo art. ja deverá:

I - ser feita em local visível e de fácil acesso ao público nas depenclências físicas dos cartórios;
II - constar, obrigatoriamente, nos meios eletrônicos de atendimento dos cartórios, como sites e

aplicativos, se existentes;
III - conter linguagem simples e acessível, com exemplos práticos e indicação da base legal; e
IV - incluil sempre que possível, cartilhas ou materiais explicativos sobre os direitos do cidadão

quanto à gratuidade, isenção ou redução dos serviços,

Art. 3s 0s cartórios deverâo, ainda, manter disponível lista atualizada dos clocumentos exigiclos para
o reconhecimento do direito à gratuidadc, isenção ou reclução, bem como os procedimentos para sua
solicitação,

Art.4e O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 5s As despesas decorrentes desta Lei, se houve4 correrâo por conta de dotações orçamentárias
próprias do Município, e suplementadas, se necessário.

Art. 6e Esta Lei entra em vigor 90 fnovental dias da clata de sua pr.rblicação.

Art.7e Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (pl], 10 cle novembro de z)zs.
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Esta Lei foi sancionada e numerada aos dez dias do mês de novembro do ano de clois mil e vinte e
cinco,
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(*J Lei de autoria dos Vereadores Ismael Silva e Edilberto Ilorges (Ductu), em cumprimento à Lei
Municipal ne 4.221 /2012.
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